PARECER Nº 1734, DE 2009

DE RELATORA ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 59, DE 2009

Por intermédio do ofício C.FJB nº 579/2008, o Senhor Conselheiro Fúlvio Julião Biazzi do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa os documentos relativos ao processo TC- 24230/026/97, que trata do julgamento dos termos de aditamento 2º ao 9º, referentes ao Contrato nº 808660102202, firmado entre a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM e a empresa Dumez GTM Ltda., para as providências cabíveis à espécie.

Nos termos do artigo 239, do Diploma Regimental da Assembléia Legislativa encaminhou-se o presente processo à Comissão de Finanças e Orçamento, que, não tendo se manifestado no prazo regimental, ensejou a designação do Deputado Marcos Zerbini para, na qualidade de Relator Especial em substituição àquela Comissão Técnica, apreciá-lo e exarar o competente parecer.

Ao examiná-lo, reconheceu a irregularidade, julgada pela Corte de Contas, do Contrato, dos Termos de Aditamento 6º, de 25/02/00, 7º, de 13/03/00, 8º, de 12/07/00 e 9º, de 24/08/00, oriundo de Contrato de execução das obras civis brutas e acabamentos para dinamização da linha sul da CPTM, loto 3 – estações Morumbi e Granja Julieta.

Em prosseguimento ao processo legislativo os autos foram encaminhados à Comissão de Fiscalização e Controle, que não tendo, do mesmo modo, se manifestado no período regimental, ensejou a nossa designação de Relatora Especial para, em substituição àquela Comissão, exarar parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo formulado, nos termos do artigo 239, § 5º do nosso Diploma Regimental. 

De nossa parte, denotamos acertado o juízo firmado da matéria em apreço, arrimado na tese de que no aditivo nº 6 houve acúmulo total de acréscimo sobre o valor inicial do ajuste da ordem de 50,94% (cinqüenta vírgula noventa e quatro por cento), decorrente de alterações e adaptações do projeto básico, que sobrevieram em função da implantação das obras civis, desrespeitando o § 1º, doa artigo 65, da Lei Federal nº 8666/93, e, por sucederem um ato contaminado, igualmente irregulares os 7º, 8º e 9º.   

Em outras palavras, o acréscimo introduzido pelo aditivo nº 6 extrapolou o limite legal permitido de 25%.

Destarte, somos impelidos a ratificar o entendimento vazado no parecer do Relator Especial, Deputado Marcos Zerbini, no sentido de considerar irregular os instrumentos em testilha e concordar com o arquivamento do Processo RGL 1042, de 2008, tendo em vista não caber mais nenhuma providência.

Sendo assim, no âmbito da nossa competência, opinamos favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 59, de 2009.
a)  Maria Lúcia Amary - Relatora Especial
